
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N‘* 021/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 072/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 209/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA ELO CRIACOES TÊXTIL LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade

CONTRATANTE, e a empresa ELO CRIACOES TÊXTIL LTDA  - ME, sediada na Rua Santa Marta,

85, São Gabriel, Belo Horizonte — MG, inscrita no CNPJ: 33.948.013/0001-46, neste ato representada

pelo Sr. FLORIVAL FRANCISCO XAVIER, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de

Identidade n“ MG - 13.691.794 PC/MG e CPF n** 063.940.136-84, doravante designada CONTRATADA,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 072/2022 e em obseiA/ância às disposições da

Lei n"8.6ó6, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decoirente do Pregão

Eletrônico n‘" 021/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para confecção de camisetas e

uniformes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

028.230.653-69, doravante denominada028495292004-2 SSP/MA e CPF n'n'

n'

1.3. Discriminação do objeto:
V. TOTALESPECIFICAÇÃO V. UNITUNIDQUANTITEM

Mochila escolar personalizada em desenho

colorido com nome da SMAS e logomarca do

município com material emborrachado. Tam.
48x38cm

R$ 49,95UNID150 R$ 7.492,5024

R$ 7.492,50VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 11/05/2022 até 31/12/2022, prorrogável na forma do

art. 57, §1", da Lei n” 8.666, de 1993.

FLORIVAL
FRANCISCO
XAVIER:0639
4013684

Assinado de forma

digital por FLORIVAL
FRANCISCO
XAVIER;0â394O13684
Dados: 2022,05.13
11:05:42 -03'00'
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.492,50 (sete mil, quatrocentos e noventa e dois

reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Tenno de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contmtação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

Assinado de forma digital por
FLORIVAL FRANCISCO

XAVIER:06394013684

Dados: 2022.05.13 11:05:34-03’00‘

FLORIVAL FRANCISCO
XAVIER:06394013684
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n*^ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnaimente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ou

n'

8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Assinado deforma

FLORIVAL digiulpor

franciscoKsL
XAV1ER:063 XAVI£ft0639«01}6

94013684 Oados;20J3.05.13
n«S:2B.03'00'
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de maio de 2022.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369
DN:o=BR, o=ICP-Brasil,

ARRUDA:028230 ou=06011S5S000115, ou=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFB e-CPF Al, ou=(EM BRANCO).
ou=presenciat, cn=ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Assinado de forma digital

porFLORIVAL FRANCISCO
XAVIER;06394013684

Dados: 2022.05.13 11:05:20

-03'00‘

FLORIVAL
FRANCISCO
XAVIER:06394013684

ELO CRIACOES TÊXTIL LTDA - ME

CNPJ: 33.948.013/0001-46

SR. FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

CONTRATADA

íiajviBi
CLEANE FONSECA BARROS

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N“ 033/2022
FISCAL DE CONTRATOS
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CRIAÇÕES TÊXTIL

A.

Prefeitura Município cia Sao Podro dos Crantes - MA

^rezados Senhores

«ort^entamos nossa proposta Ce imbço, £le econJo com o objeto ConUatnçao de ompreea para coníecçáo de caniisoias e uniformes rrare

atender as no^ssidades das Secretarias Municjpals de SSo Pedro dos Crenles - MA. conforme eepectficoçôes e condições estabelecidas no
lemio 08 Kelerèncta constante do Anexo l deste Edital, conforme especificações constantes do Edital e sous Anexos referente eo Preaâc
Eletrônico 021/2022 de 28rtM/2Q22 ás 14:00 r-

DADOS DO UCITANTE:

Razão Boclai- ELOCRIACÜES TÊXTIL LTDA

33 948.013/0001-46 /  Insa
CNPJ sob n-

Endereço;

Telefone-

Saneo: BANCO DO BRASIL

E-maíl;

(31) S873CM

içáo Estadual fi®. 0O34Ti52OiX>4O / inscrição Muntóf»!

Rua Santa Maita, n" 85. Sâo Gabriel, Belo Horüonts/MG, 31.980440.

1.354.954/001-8

190

1 AGÉNOA.1222X | CONTA CORRENTE - 5987-9

pedidos(êelocnacoes com.br/eloaiacoestx@gmail.com

DADOS DO RESPONSÁVEL í£GP>L‘.

Nome; PLORiVAL. FRANCISCO XAVIER

Cargo. DIRETOR PROPRIETÁRIO

Identidade MG - 13.691-7'34

063.940.136-84CPF:

MARCA.
FAERJCANTS E

ORIGEM

PREÇO
UNITÁRIO

ITEM QU/WT. DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL

Mochila escolar personalizada em desenho

colorido com o rrome da SMAS e logomsrca
do mumcipio com matenai emborraenado
Tam 48x38cm.

ElB
24 150 Uníd Elo Cnações

BRASIL
RS 49.95 R$7 492,50

U-
VALOR TOTAL; R$ 7,492,5ÍI (Sete mll. quatrocentos © noventa e dois ronia e cinquenta centavosJ.

Prazo ds ontrego:

Prazo do valídsd© da proposta:

Condições ds pagamento.

Garantis: Conforme editoi

12 4, A cada ordem de tornecimenio ficam Hsüpuiatíos o prazo rrtóximo do ate lOfdez) dias úleis para a enlrHga do octmo

60 DIAS

30 DIAS ÚTEIS

Dedaramos conhecer a concordar pienamento com os dáusulas e cond^õos do edital do fxegâo e seus anexos, apresentamos
nobAa pmposta d« preços para fomecímanto do otãeto do certame conforme valores e ospecilicaçôos técnicas,

üociaramos que nos preços csslados estSo ivduidas todas as despesas que, direta ou indiretamenla. fazem parte do presente objeto,

●.ais comn gastos da empresa com suporte técnico  e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros quo possam incidir sobre
gastos da ampresa. sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa intiacionáfia e deduzWos os descwilos eventuaírname cwicedidos

Declaramos que proposta apressnteda para participar do ixegâo foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da
proposla nâo foi, no lodo ou em parte, diroia ou indiroioment©, informado discutido
tio Pregéo Fteírônico por qualquer meio ou por qualquer dssíkm,

ueciaremoa que o e-maii informado nesta proposta  é vAlido e pooetú ser utilizado pera todos os tipos de comunicação oficta! inclusive
noidicaçfiea, comprrjmetendo-me sempre a tnamõ-to atualizado

Qtito Horizonte. Zô

OU recebido de qualquer ouiro participante potencial ou de fato

de abril de 2022

4

33.948.013/0001-46
INSC. HST. 003471520.00-40

ELO CRIAÇÕES TÊXTIL LTDA
RUASANTAMARTA.8S

SÂO GABRIEL - CEP 31.980-440

BELO HORIZONTE - MG

AiLCiii.ido ée íofiriA
* insrvAiriORlVAL

FRANCISCO
XAVI£R:0fji9401

Florival Frunchfm Xíjyiei
Diretor ProprUtàrív

\íG-!3.691.7943634

CPFjI)63.940.}.16-94
li

C- (3H98730-A79n

Si elociiacoestxíu»gmali.com
Rua Santa Marta, 85 - São Gabriel - 8elo Horizonte I MG

CFP: 31.S90-A/i0 I CNPJt 3S 948.013/0001-48

♦



elo
CRIAÇÕES TÊXTIL

PLANILHA DE CUSTOS

VALOR DO PRODUTO 100,00% R$ 49,95

DEDUÇÕES (IMPOSTOS)
ICMS

CONFINS

10,87%

3.64%

1,39%

0,30%

0.60%

0,38%

4,57%

R$ 3,15

R$1,82

R$ 0,69

R$ 0,15

R$ 0,30

R$ 0.19

R$ 2,28

PiS

i.R PESSOA JURÍDICA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

CONTRiBUíÇÂO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO

CUSTOS OPERACIONAIS

VALORES BÁSICOS DOS PRODUTOS

39,00%

39,00%

R$ 19,48

R$ 19,48

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
33,00%

33,00%

R$ 16,48

R$ 16,48

margem de LUCRO LIVRE 17,13% R$ 8,56

dados do LICITANTE;

Razão social: ELO CRlACOES TÊXTIL LTDA

CNPJ sob n" 33.948.013/0001-46

Inscrição Estadual n"": 003471520,00-40

Inscrição Municipal; 1.364,954/001-8

Endereço: Rua Santa Marta, 85. São Gabriel, Belo Horizonfe/MG. 31.980440.
Telefone: (31) 987304190

Banco: BANCO DO BRASIL
3

17’
f

3.948.013/0001-46
INSC. EST. 003471520.00-40

ELO CRIAÇÕES TÊXTIL LTDA
RUA SANTA MARTA, 85

3ÃO GABRIEL - CEP 31.900-440

BELO HORIZONTE-MG

A5stn<tlo rir- (oiiiH

rii9H4 porMCnVAL
fRANClSCO

XAViER;06394D XAviCR-oéSMOiJiw

17

FLORIVAL
FRANCISCO

13684

FlorivalFrancisco X/tvier
Dirr/nr Froprieíário

MG-I3.69l.794 f
CPF; 063.940.}36-84

t tí- (.'«1)98730-4190

ÈS> eiocrIacoestx®gmaÍl.com
9 Rua Santa Marta, 85 - São Gabriel - Belo Horizonte I MG

CEP: 31.980-440 ) CNPJ: 33.348.013r'Q001-46r
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CRIAÇÕES TÊXTILMU'

fefí

AGÊNCIA - 1222

CONTA CORRENTE -5987-9

E-mail: pedidos@eíocriacoes.com-br/eíocriacoestx@gmaií.com

X

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL;

Nome: FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

Cargo; DIRETOR PROPRIETÁRIO

identidade; MG -13.691-794

CPF; 063.940.136-84

Belo Horizonte, 28/04/2022.

I

FLORIVAL
FRANCISCO
XAV!ER;0õ39
4013684 33.948.013/0001-46

ÍNSC. EST. 003471520.00-40

ELO CRIAÇÕES TÊXTIL LTDA
RUA SANTA MARTA, aS

SAO GABRIEL. CEP 31.980-440

BELO HORIZONTE - MG

Flarivaí Francisco Xavter

fyíretor Proprietário

MG-J3.69I.794 /
CPF: 063.940.136-64

O

e (3D98730-A190

ta ciocriacoestxíOgmaií.com
Ç Rua Santa Marta, 8S - São Gabriel - Gelo Horizonte I MG

CEP: 31.980-440 | CNPü: 33.948.013/0001-46



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

EMPRESA: ELO CRIAÇÕES TÊXTIL LTDA - ME
CNPJ: 33.948.013/0001-46

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Descriminaçao do Objeto (especificação,quantitativos e valores.)
V.TOTALV. UNITESPECIFICAÇÃO UNIDQUANTIT

Mochila escolar personalizada em desenho colorido com o nome da

SMAS e logomarca do município com material emborachado. Tam.
48x38cm.

R$ 7.492,50R$ 49,95UNID15024

R$ 7.492,50



DIÁRIO OFICIAL.
DO município iSâO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA * 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO UI * N® 194 EXECUTIVO

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SàO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado por:JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Id0bffed8ef661c4d4749bll7d85a568
PORTARIA N.“ 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

'"Tf
mf: PORTARIA N.e 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 1® ● DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob 0 n® 051.816.683-05 e do RG de n® 035621952008

SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,

portador(a) do CPF sob o n® 009.983.673-46 e do RG de n®
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

rRègistre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
tÁ--

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.fe|3abinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199® ano da Independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 44462a413457c41546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.« 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166bb4a271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.® 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

A, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

frrl988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n° 666.787.063-15 e do RG de n° 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n°
663.037.103-87 e do RG de n« 184286720010 SSP/MA,

como Fiscai de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

UjpS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

ij-^T^Ó22, 199° ano da Independência e 132® ano da República. Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.
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